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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA - DOD

I - Unidade demandante: Almoxarifado
 
II – Especificação do objeto pretendido:

 

ITEM QUANTIDADE UN. DESCRIÇÃO DETALHADA DO MATERIAL
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO
MATERIAL/MARCA DE
REFERÊNCIA

01 26 UN FILTRO DE PURIFICADORES DE ÁGUA MARCA IBBL, MODELO FR-600

02 04 UN FILTRO BEBEDOURO DE PRESSÃO, COLUNA,
EM INOX MARCA IBBL, MODELO BAG 40

 

III – Justificativa (explicitar necessidade e benefício esperado com a aquisição):
Os purificadores de água e o bebedouro de pressão foram instalados no prédio da Justiça Militar/MG. Seguindo a

recomendação do fabricante, o limite de filtragem do item 1 - REFIL PURIFICADOR DE AGUA - IBBL/FR600 é de
aproximadamente 3.000 litros de água e, para o item 2 - FILTRO PARA BEBEDOURO DE PRESSÃO - MODELO BAG-40, é de
aproximadamente 1.000 litros de água, para o período de 6 meses, a depender do consumo diário. 

Considerando que purificadores e bebedouro foram instalados em andares que atendem diariamente a muitos servidores
e colaboradores, é provável que o consumo ultrapasse esses limites e o refil, que tem a função de filtrar as impurezas, perca sua
funcionalidade antes do tempo. Diante disso, é razoável que os filtros sejam substituídos a cada três meses, para garantir o consumo de
água de boa qualidade.
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IV – Indicação de que a demanda está incluída no Plano Anual de Aquisições ou apresentação de justificativa:
embora não esteja prevista no Plano Anual de Contratações, a necessidade deve ser atendida, uma vez que a demanda visa garantir
condições de higiene e salubridade ao fornecimento de água aos frequentadores do TJMMG. 

 
V - Indicação de membro da unidade demandante para compor a equipe de planejamento da contratação:

Maximiniano Félix Lopes.

Documento assinado eletronicamente por IARA RAFAELA HENRIQUES NASCIMENTO SILVA, Coordenadora de Serviços, em 08/05/2023, às 15:07,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjmmg.jus.br/servicos informando o código verificador 0265314 e o código CRC
039D3864.
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